
COMI'd 1:~ n.CIÜ E INDI STIUA.

niREt:çÃOGtfiJ\1 Di:S JRRMi r IJEUi:hS _o 3 :Ci:~:i:.3 DE i\llN,; S.

Tendo requerido Francisco PcSS3fthB de 3fentlonça FU i'l fl do, que l nos termos do
Decreto com força de Lei de 3 1 de Dezernbr» d : ~ ~ 8:;2, se ll.e passasse certidão dos
direitos de descobridor de uma mina de (:oiú e Il ~: sun herdade de HuI,: Gomes, Ire-. .
guezia de Santo Agostinho, concelho de l'doufa, t1istri.dú lH l m in i= l ~'a t i "o de néju;.

Vistos os documentos. por onde se Pl"O" U que o requerente satisfez a todos 0 5 que
si tos do art igo 12.0 do citado Decreto;

Visto.oRelatorio do Cnpitão Ca rias Hiitt'iro, que examinou [l posição do jazigo,
e veri ficou a existcncia do deposito, como delermina o artigo i3.\o do mesmo Decreto:

Vista a Consulta a este respeito hn vid il do CO!!3;:!ho de Ohl'JS Publicas c Minas,
o-qual consi dera o requerente legalmente hohil itado cm qualidade de descobridor da
mina de que se trata:

Hn por bem Sua Mage~tade EL-n í~ ~, confo rmando-se cora u menciona da Consulta,
declnrar :

. ,. J . 1 . . , . , ' 1 t1.° Que o snpp rcanle é recou iecico como p.rOji i'J cti.HIO il~i?'"[lI ua aeSCO,JC rÜl ua
mina de cobre, silo. na sua herdade de Hu)· eO i1l C ~ , fregll cziJ de Santo Agúst-jn ho,
concel ho de Moura , distr icto adru iuis trativo de Bi:ja, cuja pcsição se acha topcgra
phicarnente designada na planta que p Oi' copia lH:OalPUlllw [I , presente Por tar ia.

2.° Que os limites da demarcação provi sori a da referida mi na, designados na
planta junta com traços de côr vermel ha, abrangcrn um quadri la tero A B C D, formado
pelas rectas qu e liguni os seg uint.es pontos : lH ontes de Huy Gomes, Atalaya da Cou
tad a, Pon te de Santo Amador e a intercepção do corscgo d(\ ribeira de Toítalgn com
• linha recta indefi ni da tirada do Monte de Huy Gumes, parnll cla f1 'direccão EO.
mngnetico.

3,' Que nos lermos do ar ti go H·," do citado Decre to são concedidos ao 511 ppl i
cante seis mezcs, contados da publica ção d'cs te tit ul o 11 0 Diario do Gover no, para 0['

gll Hisar uma companhia , ou mostrar que tem os fu nd os ueccssa ri os pnra li lavra ; na
intelligencia de que, não se habilitando n'estcs termos dentro daq uello proso impro
rogiH.'e l~ ser á ti concessão d'esta mina posta a concurso nu conformidade da Lei.

4-.0 Que pelo presente diploma são coaferidos ao supplicant e, pa ra todos os effeitos
legnes, segundo as disposições .do predi to artigo 13.", os' direitos <plC lhe competem
como descobridor da mencio nada mina.

O que ludo se co mmunica no sU l'plicafdc pnril seu conhecimento c mais eíleitos,
ficando obrigndo a apresenta r n'este :di nistcl" io rcrtid iH) d j ~ iHl.H'" fei to regislar na Ga
mara ~JlInil~ ipa l a presente Por taria, sem o que não (crú inteira val idade.

Paço, em 17 de i\Iarço de J S58.= Carlu., It rsüo da Sih'o. =Pur[l Francisco P l'S-

sanha de Mendonça Furtado. No Diar. tio Gov. de IS Ilarç., IJ. ~ i, j .

- - - - - -

MI NISTERIO DOS NEGOCIOS DO HEINO.

1. ' DlRECçi o - I.' REPARTIÇÃO.

l "1omanJo em .cnnsideraçüo -o que me Tcpft.'senfar~m as J untas de Parochia das
freguezias de Cnstello e Real, co ncelho de PC""!v" , a fim de se prover ao estabeleci
mento de lima cadeira de instrucção primaria na prime ira d'eq uellns írcguezias;

Vendo-se pelas informações do respecti vo Gove rnador Ci vil c Camaru ni unic.iptll
o solido fun damento em (f ue assenta similhn n!« :wet(' !l ~ ii o , ni1 0 s{, cm consequencia de
ficar cm grandü distancia das .mencionadas povon çôcs c de: ÚlI t l"(IS visinhas a cadeira
mais prox ima, mas de ser alem d'isso de diflici! pass;lgem o caminho intcnuedio;

Vendo-se tambcrn pela informação do Governador CiYiI , que o Bacha rel F ran
cisco Augusto de Go uveia 0501':1) , do logar de Vill n MendtJ, se offerece a dor casa e

judite.nozes
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